
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1.372/2018 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n° 056/2018 — 
PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ. no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 056/2018 — PMU, que trata da 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de EPI'S — equipamentos de proteção 
individual, calçados de segurança, uniformes, (camsetas), para atender as necessidades das 
Secretarias de Agriculatura e Meio Ambiente, Serviços Públicos, Serviços Rodoviários, Obras, 
Defesa Social (Umutrans) — ACESF —Administração de Cemitérios e Serviços Funerários e Fundo 
Municipal de Saúde, deste município, tendo sido declarada vencedora as empresas: 
ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA., para o lote 02, CLOMI'S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA., para os lotes 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 e 
F.0 SOBRAL ARTIGOS DO VESTUÁRIO — ME., para o lote 01. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA. 04 maio de 2018. 
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